
l'ORl'1\RIANO tHl63. DE 14 DE DEZ»<BRl DE 1983.

o &lI'EIlINl'fN» DA~IA 00 DES»M:lLVIMENrODI\

PES:A- ~E, no uso de suas atribuiçi:es leqais, tendo emvista o disposto
no Artigo 10, inciso I, do Decreto n9 73.632, de 13 de fevereiro de 1974,

Ccnsiderandoo dí.spcsto 00 Art. 19, Decreto-lei nQ 221, de

28 de fevereiro de 1967;
Ccnsiderando. ai.nda, que a Secretaria de Inspeção de Proiuto

Ani..rral - SIPA 00 Ministério da J'lqricultura não efetuará qualquer fiscaliz.!

çã:> junto aos estabelecine'ltos industriais de pesca não sujeitos a inspeção
federal. 0ClSternc6 da Portaria SIPA rR 11. de 07 de dezerrbro de 1983,
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Art. 19 - r.. St.n:f..I'E fiscalizará os estabelec.inentos ird~

t.riais de pesca rlc10 sujeitos à inspeção fe:leral, cx.igirdo o curprurento da
legislação pesqueira emviqor.

Parágrafo üruco - O prodUtoenlXl1Uacb no interior dos es~

lcci..rrentos industriais de que trata o "caput" deste artigo será apreendido.

desde que eateje em desacordo CO':\a leqisl.1Çào vigente.

Art. 29 - lIs pessoas jurídicas aJ físicas que processempe5C!
do em estabelecinentos nOO sujeitos à lnspcção federal deverào, a qualquer
terrpo, permitir que C6 f tscars de pesca dcvi.darrentc credenciados efetuem a
fiscalização do pro:!uto da pesca exrscente emsuas instalaçÕes.

Art. )9 - Os infratores da presente Portaria estão sujei tos
às sançCicsprevistas no Oecreto-lei rR 221, de 28 de fevereiro de 1967, no~
d.1rrcntc as referidas no PilI"ágrafo Oruoo do seu artigo 19. e denuis 1egis1,!.

ção vigente.
Art. 49 - t::sta Port.;ria entrMá emvtoor na data de 19 de j!

OCl1."O de 1984, revojcdas as drspostçôes emccncrêr to.
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